
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturv o.sD.gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

Dispensa de Licitação n" 02612023
Processo Licitatório n' 07012023
Objeto: Contrataçào de empresa especializada para prestação de serviço para pintura de prédios da
Secrctaria Municipal dc Saúde, ncste rnunicipio de Barra do Turvo SP.

TERMO DE CONTRATO N" OIIO/2023

'l'ermo de Contrato n'080/2023, que fazem entre si o MUNICIPIO
DE BARRA DO TURVO e a empresa B2G ENGENHARIA
COMERCIO E SERVICOS EM GERAIS LTDA - EPP. visando
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para

pintura de pródros da Secretaria Munrcipal de Saúde. neste município
dc Barra do 'Iurvo SP.

Aos 13 (treze) dias do mês dc julho (07) de tlois mil e vinte e três (2023), o MUNICIPIO DE
tl.'r\Rl{A DO TLiRVO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito pÍrblico, com sede na Avenida Vinte
e Um de Março, n" 304, Centro, Barra do TLrrvo, Sào Paulo, inscrita no CNPJ sob o n'46.634.31710001-
80. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jefferson Luiz Martins. brasileiro, casado,
pomador da Cédula dc ldentidadc RG. n" 3.5 12.319-9, inscrito no CPF/MF sob n'.5 75.5 5 | .849- 15, residente
e domiciliado neste rnunicípio, doravante denorninada "CONTRATANTE" e por outro lado a empresa
I|2G ENGENHAIIIA COMEIICIO E SERVICOS EM GERAIS LTDA - EPP, inscrita no Cadasrro
Nacional de Pcssoa Jurídica sob o n" 31 .47 8.60310001-03, com sua sede na Av. Eng. Luiz Carlos Bcrrini,
n' ll40 - Andar 7 Conj. 72, Baino Cidade Moncoes, Sâo Paulo , SP, CEP 04.571-930, neste ato
representada pelo(a) Sr(a). Cólia Regina Sousa e Silva. portador(a) da cédula de irleutidade RG n'
9.284.160-0, e CPF sob n'. 03l.l85.3ttlt-99, doravante denominada "CONTRATADA", firmam o presenre
contrato nrediartc us cláusulas secuintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo E FINALIDADE
O presente ten.uo de contrato tem por objeto a Clontratação dc errpresa espectalizada plta prestação de
scrviço para pintura dc pródios da Sccretarir Municipal de Sairdc,, ncstc rnunicípio de Brrra do Tun,o - SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO E DO VALOR

l. O valor do prcscnlc Contrato c dc R$ 21.788,449 ('l'inte e um, setecentos e oitentà e oito reais e

quatrocentos e quârcnta e novc milósimos), conÍ'omc tabela abaixo.

t1'u\I DESCRIÇÃo Q'rl.) V. UNIT. \'. l0T.\L
PINTI]RA PAREDES EXTIRNAS ESPECIALIDADES ESF I50,25 lvl2 RS E,50 RS 2.977.125

PINTURA PAREDÊ5 ÊXTERT\:AS PRONTO.SOCORRC

UBS ANEXO
8-l3 \11 RS 8.50 RS 7.123,00

PINTURA PARE DE5 INTERNAS PRONTO,SOCORRO l6(r.l-l \11 tts 8.50 RS I .114.7.1

l ÊiNruRA FORRO / TÊTO pRONTO,SOCORRO I55.92 M] RS 13,20 RS 2.058,r4,1

PiNT U RA PAREDES INTERNAS t,,BS 713.75 M2 R$ 6.00 rr$ 4.282,50

6
PINTURA PAREDES iNÍERNAS ÀNÉXO PRONTO.

S0coRRc
655..19 M] R$ ó,00 R§ 3.932,94

TOT.\I, R$ 2t.7litl,,l49
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PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrail: licitacao(«lba rradotLll.r'o.sD-aov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

CLAUSULA TERCEIRA _ DA T-UNDAMENTAÇAO LEGAL
As parles declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei n'. l4.l33lzl e, supletivamente, pelos prillcípios

da teoria geral dos contratos e pelas disposiçôes de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições

deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCH
l. O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos teÍrnos da Lei n". 14.133121.

2. O CONTRATANTE providenciará a publicaçào do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do

Município de Bana do Turvo, como condição de eficácia do mesmo.

CLAUSULA QUINTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
l. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em fàvor da CONTRATADA, mediante ordem

bancária a ser dcpositada em conta corrente. no valor concspondcnte.

l.l. Deverá constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do contrato e

o n' da nota dc empenho.

2. O pagamento será el'etuado à CONTRATADA ate o 30' (trigésimo) diâ da apresentação da nota

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

3. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentaçào dos seguintes documentos

I Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede

ou domicílio do credor;

II Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS);

4. O CONTRATANTE não efetuará pagalnento dc título descontado ou por mcio de cobrança em banco,

bem como, os que foram negociados com terceiros por intennedio da operação de.làL'tltring.

5. Todo e qualquer paganlento será e1êtuado diretamente à CONTRATADÀ, na forma estabelecida nos

subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, frcando

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa

jurídica que os houvcl apresentado.

6. Os pagamentos não rcalizados denlro do prazo, rrotivados pela CONTRATADA, não são geradores de

direito a reajustamcnto dc preços.

7. Nenhum pagamerto será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçào qualquer

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou rnadimplência.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l. As despesas decorrentes deste Cor.rtrato correrão por conta de recursos consignados nas seguintes

dotações orçamentárias:

l.l. Orgão: 02 Prefeitura Municipal

1.2. Unidade: 10 Fundo Municipal de Saúde

I .3. Dotação: 10.301 .0069.2034.0000 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.4. Ficha: 218

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Assinar o contrato em até 05 (oinco) dias, contados a partir da convocação Íbrmal, via e-mail, carta

SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), oficio ou eletronicamente, desde que a assinatura do representantc

legal seja certificada nos temos da lei.

2. Efctuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo c locais indicados pelo

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da

respectiva nota Íiscal.

4. Assumir, com cxclusividade. todos os irnpostos c taxas quc forem devidos em decorrência do objeto da

contralação e quaisquer outras despesas que se frzerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado,

inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pcssoas c aprescntar os respectivos

comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

5. Aceitar, nas mesfilas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto dcste

instrumento de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decomentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de

custos e que redundem em âumento de despesas para o CONTRATANTE.

7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento do CONTRATANTE.
devendo comunicar ao CONTR*{TANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9. Responder pelos danos causados diÍetamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo no fomecimento dos produtos.

10. Respeitar as nonnas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do

CONTRA.TANTE.
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao(ribarradoturvo.sp.qov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais peÍinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: licitacaolrlbarradoturvo.sD.eov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

11. Responsabilizar-se pelo trânsportc, acôndicionamento c entrega, inclusive o descarregamento dos

produtos contratados;

12. Prestar esclarecimentos que Íbrcm solicitados pclo CON'tRAl'AN'Ill, cujas reclamações se obrigam
a atendeÍ prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por escrito.

13. Dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do CONTRATANTE, no tocante à entrega dos produtos

contrâtados.

14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em

deconência do fomecimento ern qucstão, bem como pelos contratos de trabalho de seus emprcgados, que

envolvam eventuais decrsões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade.

15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros juJgáveis necessários para recebimento de correspondência.

16. Aplicam-se ainda as dcmais obrigações previstas na Lei n'. 14.133121

17. Fica vedada a subcontratação totâl ou parcial do objeto da contratação, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferôncia total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do CONTRATAI*TE.

18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecin.rento os produtos,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRtGAÇÕES Do CONTRATANTE
l. Deteminar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a

quitação de seus débitos Íien1e à CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.

2. Requisitar a entrcga dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais
infonnações que achar pertinentes para o bom cun.rprimento do objeto.

3. Receber os produtos/scrviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste

Contrato.

3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
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19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,
os ônus decorrentes.

20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na entrega do
material/scruiço objeto destc Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e controle, ficando a

CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogaçào de prazo

de entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeitas
por lei.



PREFEITURA TVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avênida 2'l de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

4. Designar seruidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e

avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente.

5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades obscrvadas na cntrcga dos produtos

fomecidos, para imediata correção, solicitar o reparo! a correção, a remoção ou a substituição em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento dos produtos

7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos, inclusive
permitilrdo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas

dependências. desde que rcspeitadas as nomas de segurança.

8. Notificar. por escrito, à CONTRATADA de qualquer sançào.

9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os

pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato.

10. Efetuar a autorização do pagamento na foma prevista neste Contrato.

11. Fomecer e colocar à disposiçào da CONTRÀTADA todos os elementos e infonr.rações que se Íizerem
necessários à erecução da contratação e do fomecimento/prestaçâo.

12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência. sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsab ilidadc.

13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao qual cornpetirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administraçào.
14. A fiscalização de que tl'ata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na cxecução da contratação em conÍbmidadc com o afi. 120, da Lei n". 14.133121-.

cl,ÁusuLA No^-A - DA ExECUÇÃo Do coNTRATo
l. O objeto deste Contrato deverá ser executado confonle cláusula primeira.
2. Havendo causa irnpeditiva para o cumprimento dos prazos, â CONTRATADA deverá apresentar
justificativa por cscrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo ncccssário, que por sua vez analisará e

tomará as necessárias providôncias para a aceitação ou não das.justificativâs apresentadas.

CLÁUSULA DECIMA _ DA FISCALIZAÇÃO
O acompaúamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da

prestação dos serviços e da alocação dos rccursos nscessários, de forma a assegurar o perÍ'eito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais represenÍantes do CONTRATANTE, especialmente

designados.
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

I, nrrril: licrtacao'iiharril(lotur\1) sD !ov br
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DAS SANÇÔES
l. Se a CONTRATÀDA descumprir quaisquer das condiçôes deste ínstrumento, ficará sujeita às

penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei no. 14.133121, assegurado o contraditório e a ampla

defesa-

2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for
entrega parcelada, e sobre o valor do contrato. se for entrega única.

b) A partir do terceiro dia útil. até o Iirnitc do quinto dia Íúil, rnulta de 4%o (quatro por cento) sobre o valor
da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato. se for entrega única,

caracterizando-se a inexeoução total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às

pcnalidades legalmcntc cstabelccidas.

3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser aplicadas também,
garantida a defesa próvia, as scguintes sançõcs:

I - advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;

ll multa de 0,5% (zcro virgula cinco por cento) sobre o valor da nota Íiscal/fatura, por dia de atraso no
pmzo proposto para entrega do bem, Íicando lirnitado este percentual em l0% (dez por ccnto). Ultrapassado
o prazo de 30 (trinta) clias, considerar-se-á rescindida a contrataçào;

III - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infraçào de qualquer outra Cláusula
deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência;

lV - suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Adrninistração, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo nào superior a

02 (dois) anos;

V - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem

os nrotivos detenninantcs da puniçâo ou ató quc seja pron,ovida a rcabilitação perante a própria autoridadc
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorido o prazo da sanção aplicada.

4. A CONTRÂTADA quc cnsejar o retardamcnto da execução do contrato, não mantivcr a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, colrportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fi'aude fiscal, garantido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
con.r a Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição.

5. A multa, eventualmcntc impôsta à CONTRATADA, seÍá automaticamente descontada da fatura a que

llzer jus, acrescida dc .juros moratórios de I 
(% (um por cento) ao môs. Caso a CONTRATADA não tenha

ncnhum valor a tcccbcr do CONTRA'I'AN'I'E, ser-lhe-á conccdido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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contados da intirnação, para ctctuar o pagalnento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o

pagamento. seus dados serào etrcaurinhados ao (rrgào competente para que seja inscrita na divida ativa do

Município, podendo ainda o CONTRATAN'l'll proceder à cobrança judicial da multa.

6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso forhrito ou força maior,
devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE.

7. As sanções prcvistas poderâo ser aplicadas. facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respecrivo
processo, no prazo de 05 (cinco)dias úteis a contar do recebimento da notificação.

8. No caso dc aplicação dc pcnalidadcs, o CONTRATANTE deve informar a Sccretaria Municipal dc
Adrninistraçào. para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fomecedores (?).

I - a sua aplicação uão exime a CONTRATADA da reparaçào das eventuais perdas e danos que seu ato
venha a acanetar ao CONTRATANTE:
iI - não exclui a rcsponsabilização judicial por atos rlícitos;
III - as penalidades são independentes e â aplicação de uma não exclui as demais, quando cabiveis.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
Em vifiude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme faculta o art. 96,
da Lei n'. 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTI,RAÇÃo
Toda e qualquer alteraçào do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, nos termos da
Lei n". 14. 133/21 .

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA RESCISÃo
l. O prescnte Tenno dc Contrato poderá ser rcscindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 c 138, da
Lei n'. 14.133/21, com as conse'quêucias legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste

Contrato.

2. Os casos de rescisão conlratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à defesa prévia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DAS DIsPOSIÇÕTs TTNaTS
1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade conr as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào
exigidas na licitação, bcm como as normas prcvistas na Lei n'. l4.l33l2l e legislação correlata, durante a
vigência deste instrumento.

2. A CONTI{A'IADA ó rcsponsávcl pcla fidelidade c legitimidade das informaçõcs c/ou documentos
apresentados enquanto vigorar este Contrato.
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9. As penalidades previstas acirna tem caráter de sanção administrativa e, consequentemente:
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rrail: licitac aoilbarradoturvo.so.eov.br
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3. Fica vcdada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaçào, sem
autorização expressa do CON'I'RATANTE.

cLÁusuLA DECIMÂ sExrA - Do COMBATE À connurçÁo
Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá ofcrecer, dar ou sc comprometer a dar, a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar. de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto
por intennédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens Ílnanceiras ou beneficios
de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra fonna a
ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

E, por estarem de acordo, as partes Íimam o presentc Contrato em 03 (três) vias dc igual teor e Íbrma, para
um só efeito 1egal, sendojuntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei n'. 14.133121.

Barra do Turvo SP, 13 dejulho de 2023

JEFFERSON ARTINS
PREFEITO UNICIPAL

CONTRATANTE

CELIA REGINA SOUSA E SILVA
B2G ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS EM GERAIS LTDA _ EPP

CONTRATADA

Nome Nome
RG )oq )qq-\ r:c:13.\t0.ft(t./,
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ Do FoRo
As partes elegem o Íbro de Jacupiranga/SP como o competente para dirrmir quaisquer questões oriundas
do presente Contrato, inclusive os casos omissos, quc não puderem ser resolvidos pela via administrativa,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CELIA REGINA SOUSA a'-
E SILVA 0ll 185188S9 úi-,,-,,i i , ;

Testemunhas:

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í dê março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

Llt'vo s ov. br

ADVOGADO (S)/ N' OAB/email: (*)

E-mail: licit l)a

CEP '1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

ANEXO I. DO CONTRATO _TER}'IO DE CIENCIA E NOTIFICACÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
CONTRATADO: B2G ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS EM GERAIS LTDA - EPP
CONTRATO N'(DE ORIGEM)i 080/2023
OBJETO: Contrataçào de emprcsa cspecializada para prcstação de scwiço para pintura de pródios da
Secretaria Municipal de Saúde, neste município de Barra do Turvo SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçào
contratual, estarão sujeitos a análise e julgame to pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite proccssual ocorerá pelo sistcrna cletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extrâindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo Eletrô1ico, enr
consonância conr o estabelecido na Resoluçâo n" 01/2011 do TCESP;
c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludrdo processo! serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade conl o artigo
90 da Lei Cornplcmentar n'709, dc I4 dejaneiro dc 1993, iniciando-sç, a partir de então, a contagem dos
prazos processrJais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos rcsponsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2'das lnstruçõcs
n'01/2020, conÍbrme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s):
e) é de exclusiva respor.rsabilidade do contratado nlanter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequente publicaçào;
b) Se Íbr o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas Íbrmas legais e regimentais. exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA Do óRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Jeflbrson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.55I 849-l5
Assinatura: L

ItusP N AVt,]IS PELA HONIOT-OGA D
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAC,\O:

t-,

EIi'I'AME OU RAI'II-ICA Ã DA

Barra do Turvo - SP, 13 de julho de 2023.

Nome: Jel'ferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.55 | .1i49- I 5

Assinatura:

t
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PREFEITURA N/UNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-urail : licitacaokrban âdolurvo.sD.eov. br
CEP 11955-000 Fone: (015) 3578-9444

Pelo contrâtantc:
Nome : JeÍTerson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinaturâ:

Pcla contratàdâ:
Nome: Célia Regina Sousa e Silva
Cargo: Representante Legal
CPF: 031 .l 85.3 88-99
Assinatura: iÍll i:Íill,',:Y,i^ '

ORDENADOII DE DESPESAS DA (]ONTRÀ'I'AN'I'I]:
NOme: JEFFERSON LUIZ MARTINS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:
(*) Facultativo. Indicar quando.ji'r constit , inclusive, o etrdereço eletrônicoo,r
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINÂRA},I O AJUSTE:
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnai I : licitacaoa,.l barradoturvo.sp. gov.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISpOSTÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ N": 46.634.3 I 7/0001 -80
CONTR{TADA: B2G ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS EM GERAIS LTDA _ EPP
CNPJ n" 37.478.60310001 -03

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para pintura de prédios da
Secretaria Municipal de Saúde, neste nunicípio de Barra do Turvo - Sp.

VALOR (RS): 21.788í49 (vinte e um, seteccntos c oitenta e oito rcais e quatrocentos e quarenta e nove
rl ilésirnos).

Dcclaro(amos), na qualidadc de responsávcl(is) pela entidade supra cpigrafada, sob as pcnas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estadà de São paulo,
c scrão remetidos quando requisitados.

Bara do Turvo - SP, l3 dcjulho de 2023

MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESp

CELIA REGINA SOUSA !
t 5ILVA 031185388990,

CONTRATO N" 080/2023
DATA DA ASSINATURA: 1310717023.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) rneses, a conrar da dara da assinarura.
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